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ATO 003: Edital de Análise de Recursos contra o Indeferimento da 
Inscrição, de Vaga PcD, de Condição Especial de Prova e de Condição de 

Jurado (critério de desempate) 

Apresentando o recurso de forma tempestiva, o(s) candidato(s) abaixo tiveram os pleitos analisados, 
sendo apresentado o resultado, como segue: 

Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

001 42 Auxiliar Contábil/Financeiro III 

ITEM Recurso contra o Indeferimento da Condição de Jurado (Critério de Desempate) 

ARGUMENTO: 
Apresenta documentos de forma intempestiva, que deveriam ter sido entregues no prazo estabelecido em edital 
para o requerimento. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 
Destaca-se que documentos apresentados junto à peça recursal são intempestivos e não são considerados, 
como determinado pelo item 10.3.3 do edital, uma vez que o prazo recursal não é uma novação de prazo de 
apresentação documental, que deveriam ter sido apresentados durante o prazo destinado ao requerimento. 

Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

002 283 Auxiliar Contábil/Financeiro III 

ITEM Recurso contra o Indeferimento de Vaga Especial 

ARGUMENTO: Apresenta documentos de forma intempestiva e sem cumprir o que determina o item 11.2.3 do edital. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 

Apresenta intempestivamente fotos de documentos (descumprimento do item 11.2.3 do edital e também 
descumprimento do item 11.2.2 do edital), alegando, porém, sem comprovar, que os teria apresentado no 
tempo adequado. No tempo destinado ao requerimento e apresentação de documentos, apresentou unicamente 
uma foto de um atestado de 2022, de uma clínica de acupuntura, quando o edital claramente exige em seu item 
5.5.3 um laudo médico, emitido com data inferior a seis meses. Destaca-se que documentos apresentados 
junto à peça recursal são intempestivos e não são considerados, como determinado pelo item 10.3.3 do edital, 
uma vez que o prazo recursal não é uma novação de prazo de apresentação documental, que deveriam ter sido 
apresentados durante o prazo destinado ao requerimento. 

 

Anitápolis/SC, 19 de novembro de 2024. 
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